
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0037231-30.2013.815.2001
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelantes : Marcílio Jácome de Araújo e David Augusto Felipe da Silva 
Advogados: Hantony Cássio Ferreira da Costa – OAB/PB nº 16.117 e Bruno Delgado 

   Brilhante – OAB/PB nº 15.517
Apelado : Estado da Paraíba
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APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  DE  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
POLICIAL  MILITAR.  PROMOÇÃO.
POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  AFRONTA
AO ARTIGO 2º-B  DA LEI  Nº  9.494/97.  REFORMA
DO DECISUM. PROVIMENTO.

-  Não  há  ofensa  ao  art.  2º-B,  da  Lei  nº  9.494/97,
quando  a  execução  provisória  de  sentença  diz
respeito à promoção de servidor público em face da
Fazenda Pública.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Marcílio Jácome de Araújo e David Augusto Felipe
da  Silva  ajuizaram  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Cautelar  de  Exibição  de
Documentos,  em desfavor do  Presidente da Comissão Coordenadora do Processo
Seletivo  Interno para o  Curso  de  Formação de Sargentos da  Polícia  Militar  da
Paraíba  (CFS)  PM/BM e  do  Estado  da  Paraíba,  alegando  que,  participantes  do
Concurso para Formação de Sargento 2011, nos moldes do Edital nº 001/2011 – NRS –
CFS/PMBP/2011, fls. 30/41, foram considerados inaptos no teste de aptidão física, fl.
114. 

O Juiz da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital  julgou procedente o pleito autoral, fls.  16/18,  para declarar nulo o ato de
exclusão dos promoventes na seleção interna do CFS 2011, validando, assim, o Ato n.
061 – CCPSICFS-PM/BM-2011 e suas consequências jurídicas. 

Em  seguida,  os  pedidos  dos  autores  foram
ratificados nesta instância recursal, fls. 20/30 e fls. 32/40.

Diante da situação narrada, a parte autora requereu a
presente execução provisória de sentença, em face do Estado da Paraíba, haja vista a
obrigação de fazer não ter sido cumprida pelo ente estatal, bem como em razão da
inexistência de recurso dotado de efeito suspensivo contra a decisão exequenda, fls.
02/06.

O Magistrado  a quo indeferiu o pedido de execução
provisória,  sob  o  fundamento  da  promoção  pleiteada  implicar  em  dispêndio
financeiro para a Fazenda Pública, nos termos do art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, fl. 45.

Inconformada, a  parte autora interpôs  APELAÇÃO,
fls. 47/62, aduzindo, em síntese, a possibilidade de execução provisória de sentença
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em  face  da  Fazenda  Pública,  nas  hipóteses  de  promoção  de  servidor  público,
conforme recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, não incidindo, assim, a
vedação imposta pelo art. 2º-B da Lei nº 9.494/97.

Contrarrazões não ofertadas pelo Estado da paraíba,
consoante certidão de fl. 66.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  impende  consignar  que a  sentença
proferida nos autos foi prolatada e publicada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015, razão pela qual a matéria do presente recurso, será apreciada sob
os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época
da execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  tais  considerações,  passo  a  analisar  a
insurgência recursal.

Compulsando  o  arcabouço  probatório  trazido  aos
autos, precisamente, os documentos de fls. 14; 16/30; e 32/40, quais sejam certidão de
inexistência  de  recurso  com efeito  suspensivo;  sentença  de  procedência  alusiva  à
obrigação  de  fazer;  decisão  negando  seguimento  à  remessa  oficial  e  ao  apelo
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manejado  pelo  Estado  da  Paraíba;  e  acórdão  desprovendo  o  agravo  interno
interposto pelo ente estatal, respectivamente, vislumbro a possibilidade de execução
provisória  da  obrigação  deferida  em 1º  grau,  digo  isso,  pois,  o  caso  concreto  se
reveste, claramente, de hipótese de promoção de servidores públicos, já aprovados
em Curso de Formação para Sargento da Polícia Militar do Estado da Paraíba, os
quais ainda não foram promovidos, muito embora haja ordem judicial determinando
a referida promoção nos quadros da Polícia Militar.

Ademais,  convém  esclarecer  que  a  promoção
requerida não é vedada pelo art.  2º-B,  da Lei  nº 9.494/97, haja vista que os casos
elencados no aludido dispositivo legal devem ser interpretados, de forma restritiva,
não permitindo ampliação, como é a situação de promoção, a qual não se encontra no
rol exaustivo da legislação, em comento, eis o seguinte teor:

Art.2º-B. A sentença que tenha por objeto a liberação
de  recurso,  inclusão  em  folha  de  pagamento,
reclassificação,  equiparação,  concessão  de  aumento
ou extensão de vantagens a servidores da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
inclusive  de  suas  autarquias  e  fundações,  somente
poderá ser executada após seu trânsito em julgado 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça acerca da temática abordada:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  PROMOÇÃO.
EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  DE  SENTENÇA
CONTRA FAZENDA PÚBLICA. NÃO INCIDÊNCIA
DA VEDAÇÃO DO ART. 2.º-B DA LEI N.º 9.494/97.
HIPÓTESE  NÃO  PREVISTA  NA  LEGISLAÇÃO
INDICADA. 1.  O agravante não trouxe argumentos
novos  capazes  de  infirmar  os  fundamentos  que

Apelação Cível nº 0037231-30.2013.815.2001                                                                                                                                                                      4



alicerçaram a decisão agravada,  razão que enseja  a
negativa  de  provimento  ao  agravo  regimental.  2.
Segundo  precedentes  deste  Superior  Tribunal,  "não
pode  ser  conhecido  o  recurso  especial  quanto  à
alegação de ofensa a dispositivos de lei relacionados
com a matéria de mérito da causa, que, em liminar, é
tratada  apenas  sob  juízo  precário  de  mera
verossimilhança.  Quanto  a  tal  matéria,  somente
haverá" causa decidida em única ou última instância
"com  o  julgamento  definitivo".  3.  Dessa  forma,
analisando o apelo nobre interposto pelo Estado de
Rondônia, cumpre ressaltar que esta Corte de Justiça
consolidou orientação segundo a qual  "o exame da
reversibilidade ou não da medida liminar concedida
implica o reexame do material fático da causa, o que é
vedado em sede de recurso especial,  a teor do que
prescreve  a  Súmula  07/STJ".  (v.g.:  REsp  664224/RJ,
Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  05/09/2006,  DJ
01/03/2007, p. 230) 4. Agravo regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1418657  RO  2013/0209932-2,
Relator:  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,
Data  de  Julgamento:  18/06/2014,  T2  -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 06/08/2014)

Igualmente, a jurisprudência pátria, em caso similar,
assim decidiu:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  POLÍCIA  MILITAR  DA
PMDF.  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  CONTRA  A
FAZENDA  PÚBLICA.  RECURSO  ESPECIAL.
EFEITO  DEVOLUTIVO.  CONCLUSÃO  DO
CURSO  DE  FORMAÇÃO.  PROMOÇÃO  À
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GRADUAÇÃO  DE  SOLDADO  DE  PRIMEIRA
CLASSE.  PRINCÍPIO  DA  IGUALDADE.
VIOLAÇÃO.  1.  A  pendência  de  julgamento  de
Recurso Especial não obsta a execução provisória do
julgado,  tendo  em  vista  que  tal  recurso  dispõe  de
efeito meramente devolutivo, a teor do que dispõe o
artigo  542,  §  2º,  do  código  de  processo  civil.  2.  A
conclusão  do  curso  de  formação  de  soldado  da
polícia  militar  do  Distrito  Federal  dá  ensejo  à
promoção da graduação inicial, no caso, de segunda
classe para soldado de primeira classe. 3. O fato de o
candidato ter participado do curso de formação em
razão de provimento jurisdicional que lhe assegurou
tal  direito  não  pode  diferenciá-lo  dos  demais
candidatos,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da
igualdade,  porquanto  trata  de  maneira  desigual
candidatos que se encontram na mesma situação. 4.
Agravo não provido.  (TJDF;  Rec 2012.00.2.027290-3;
Ac.  659.834;  Primeira  Turma Cível;  Rel.  Des.  Flavio
Rostirola; DJDFTE 13/03/2013; Pág. 81) 

Então, deve ser reformada a decisão recorrida, a fim
de ser deferida a execução provisória da sentença, em face do Estado da Paraíba,
referente à Ação de Obrigação de Fazer, Processo nº 200.2011.038954-7, processando-
se perante o Juízo de 1º grau, nos moldes do art. 516, inciso II, do Código de Processo
Civil

Por  tais  razões,  entendo  pela  possibilidade  de
execução  provisória  de  sentença,  ainda  mais  quando  não  há  recurso  com  efeito
suspensivo.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO.
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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